
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

148 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 17 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXXI

(Continua na próxima página)

,c.\Jd-ººs~ 
i§ ,._: ~ 

Q ( t rl. 
!:::=================================--- ~ - .'1:J -~ "llnl,- õ 

PREF'F,;TTOBA lv.(Ql'<J. D.E PEDRO ll 
l"n>ç" Ooroi,;;.gos Mowilo F ilh<>, 345, Cc:níro, 

CUP; 64.255-000 - CNl'J; 06.553.929/0001-24 

Lei nº 1.284, do 16 de D e.zembro da 2 0 20. 

-ot.rpõ-.r sobrt.t ã Instituição no âmbito dn Secretarl.a. 
Munlc.ipal de Sa:ád., o fnctmttvo flnan.cdro por 
dnBmptm.ho .s dá, IJ,j,jiru..j·p'rT;Jvid, ""ncü:zs ... 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO l>l!: l'El>RO O'., Alvimar Oliveira d e Andnidc, no 

uso de su.o atrilruições legais e cm obccliSncia à Lei Orgânica do Mnniclpio, fAZ &aber 

que e C.8.m.Ara Municip.ãl d.é Vc:reãdorés Aprovou e cu. !!lanciono a seguinte Lei: 

Art. t • - Fl ca l.ostttu.ldo IJ'.l.eentlvo fln.an~ por dese.:npenho aos •e,vidon:s dn 

Sçcrotar(a Muni c ipal da Sn.Cldc com bl>So na Portaria MS/OM 2 .979 de 12 de novembro 

de 2019 e Portaria MS/OM 3.222 dc,, 1 O do dezembro de 2019 e :PC>rtaria MS/OM 2.173 

d .o 06 de Outubro de 2020. 

Art.2• - O lnc:cncivo fin1m<:clro por dcscmpcaho sc:rã tmru;fcrido rncru;almc,nt.c, fundo a 

fundo, pelo M iniMArio da Saúde ao M uniclpio de Pedro li (PJ), o qual será çalculado a 

partir do curnprime.nto de mete para cada um dQR i_n:d.Jca(lç,:n:u'.i 11!:S:te.bo.lecid.QS CQn.f'o:rm,e. 

Ponarin MS/GM 2 .979 de 12 de novembro de 2019 e Portaria MS/GM 3.222 de 10 de 

dczctnbro do 2019 e l>ortariEL MS/OM 2 .173 de 06 de Outubro de 20.20. 

Art.3• - A npUm.çilo dM indicndoro11 seni realiz.nda pelo Miní.stério da. Saóde 

Q.Uúdrimes~ftlmen!e (janeiro-abril, malo-ag06&0, se-iembro-dczcmbro) bem como a 

d.e.finiçã:o do valor do iin.cendvo fi aneel o a: .set" J't:t'iL.~sado no rouni_e{pío OOID b(Qe D.o 

lndicndor Sintetico Final . 

Pair4grfl(0 nico - O m<:e:ntivo finnnccico por Dcscmpcnb.o possui o • seguintes 

objetivo : 

I - Bstlm,ll lor n pnrtlci])Ação dos servi.dores dá Scen:tnria d11 Sn6dc no processo continuo 

o progresoi vo de mclhorio do;; pn~cs o indicadores de ucesso · c ,dc qualidade doa 

serviços de s'"1d,o, o pr eeouo de trob"l.ho e os resu.it -dos indicadores eatabolecidos pelo 

M .ini11:tl.rl.o da Sat"1do; 

ll - Inslilucionnlizar 11 avuliaçilo o o monitoramento de indicador"8 nos serviços pan> 

subsld1m- o d.efiniçõo de prioric:lodcs e progrunmçllo de "l'llccs p ara mclhori11 da qualidade 

do:s ~ÇOS d.e 3~:ódei; 

Ili - lncooliva.r f'man~to o bom de:1...npenho de .servido""' e cqu;pcs, 

C:Himulando-o• 0 11 buaca de ,nclbo,.,_., resulta.do• pa.r& a qualidado de vida da população; 

IV - Garantir trlinBpar!fici.t. o efetbtldnrlo dá$ ~ govemamcmtai.s direciooadllS a, 

ab::oção à saúde:,., pcmnitindo_.e o oontimw acompanham.cato de ~ ~cs e rcsulta.d0$ 

pela sociedade. 

Art..4° - Po valor total referente ao "Incenlivo Firumoeiro por D~o" n,p..-do 

ao Municlpío de Pedro D pelo Mb).istério da Sattdc. ,mo destiDadOB 70¾ {setenta por

cmto) para pagamento incenlivo financeiro por Desempenho pam os pro&rionais da. 

Al'S e 30% ficará com o. gestllo. 

Art.s• - O pagamento dos val~ 801 aervidomt oatart condicionado ao repus.e do 

inCGntiv;, firumceito por desempenho do Minístt:rio ela Saw;lc e sc:rá. pago PO mb 

in;bsoqucntc a co,npet&lcill do repane federal. 

Pu4p-afo Único - O pagamento dá gratlfícaçi!o ficá condicionado 110 cumpmn.coto da 

mela8llndi"8dore$ c:slabel.ccidà uo au~o l desta lá., ap6s aVllli.ação feita pela 

coordeaação, sendo a gndificaylo vinculado ao desempenho confo•nnc percentual d.e 

m.etu atingidas pcins equipes .• 

Art.6• - Faz.lo jus ao incentivo fmanceim por desempenho os IICI'V:ldo~ em átl.v!d.t.de!I 

Q.Ue ~ vinculadoa "" oquipéà na bMC ~ CNlS6 (Cadu1ro Nacional do 

&tabolccimo~to de Saódo) o que oumprirem 01 orit&ios estabelecidos nesta lei. 

irt. r -Pam definição do valor d.o incentivo ll ser pago a cada servidor será conf'oane o 

A.o.oxo D desta. 

§ 1 • - Os valoree deAcon~ p elo,, motivo:i u,cuciolladOB no Art. 8" sedo divididos 

i.gw,.lmcntc co.trc ow dem!lis slll"Vidores uptos o. re.eeberom o inaentivo. 

§ 2• - Consid- aplX> a. receber o incentivo o scrvidot' qu;, at.emdsr ao11 requisitos 

cslabclecldos n091a Lei. 

Art.lr - N ilo ·ter& diroi.to 80 repru,ac m,cn,;al ru:, w.coo.tivo fimlnoeiro: o 1ervidor 

licenciado; de 1.ioença maternidade e/ou paternidade; licença ao ftm.ciorulrlo aci(l(:,:,tado 

em servl90; deolamçiio de a<:QaJpn.ohamento de familiar para tratamento de sa!ido e/o u 

oomrnlta módica.; o servi.dor de férias a mala de IS diu. 

Parágrafo Ú n1M - Exceto llcenç& médle.t. para lfatam."'1to da p rõpria 111Úde n .011 caos 

de doéDÇN iu.foctoeontaglosu e cousultas de rofuul relacionadas à. iatMe do servidor ou 

parente de prim.e!ro grau, estu IJCrl.o como regra ~a receblm.ento do incentivo os 

seguinlt:I critmios: um di,a de falia ao n:abalho acumulado durante ou mê.1, o dc:,,c:onk> 

aeri do 25% do ""1or memsal; do!a diu de falta ao trabol.lho a.eum.ulad.o du:ran«, ou ~. 

e> &.,.-- (;-, 

o dosconto será dc, 50% cw valor mensal e ire. diaa de falta ao trabalho implicam no nilo 

rooeblm.onto <lo vl\l.or roe.o aL 

Art.9• - O íaoeolivo fint1noelro pa.sso ~ vi.gorm- 11 parl.ir do m&s de outubro de :zo2.o. 
Art.t o• - O pagnmeok> do inc:.cntivo 11.0B scrvldotcS lí~t&dõ& ll.i'I. T&bela de, In.dioador:es e 

Metas de Produtividade, que scnl. eln.borudn pcln Se<:n>toria Municipal da Sn-ddo, e,,--tún\l 

condicionado o.o o.J.Cón cc d -a mc·Ms. 

l'a.rágrafo únlc,o - Pnra o regiflro COITI:to de Jnformaçl!es relacionada, ao.~ Indicadores 

de pagamento por d"Scmpcnho do Programa Previne BrMil e PMft o o10rulOO dftll mc,tes, 

pere cada i.i,dicedor, o~ servidores devemo observar l1!l fiohruo do Q.Uolifloa9âo do 

conjunto de indlcadore11 gu~ cowpõ<mt o ínccntivo financeiro de Pogmncnto por 

Dci;cmpenho (NOTA TBCNICA N• 5/2020-DESF/SAPS/MS) e o Oui p,.,,:, 

QualifiC1tçilo dos Indicado.rei! da AP diBponibfüudo pelo Ministério dn Saúdc, 

c.on.Connc Ancx:.o l . 

Art.11• - A apuração <IM metali !lle!Q'.lçadali pelos ,;crvidorcs scnl. r=.liz..dft. me:tlS>\hYt<mle

pcla Coorderu,Çiló da A tenção áslca, que cnvin.ri!.o mcnsahncotc puro o oc.tor flnancol.ro 

a fàbcla com os resulffidos alCMlÇB003 por cada servidor no me.. anterior. 

Art.12• - 'Por& opu. çl(o das metas alcançadaa pelos servidores iiléri'IC "t.i.lli<i.dos dedos d.,_ 

produg!lo ,:egistrndos nos Si&teau•s de Inforrgaçilo da At<:nçllo Bbi~ ~SISAB/e- SOS). 

Art.13" - Aos coordenad.otCJi, Oorenres da A tsni,, o Blisica, Bquipc Mdlciprofiss.io ~ e, 

dos Sistemas, receberão o incentivo 6.n4Uloeiro <los 3 0 % da gcst.llo. 

Art.14" - O Incentivo fm.Mee!J'O por dc./!cmpcmho c,m ncnhwna hlpótc:,.., incorporará ao 

:,a]ário do se-rvidor. sendo n sua nat'W'e7....a excluslvamc.ntc indcniza.t6rin. 

Art. 15"" - Revogam-se dispos ioüe8 publicadas cm Lei e Dccretrn< n.okrioréS . 
Art. 16" - Bata Lei =- e,,n vigor a partir de sua p ublicaçilo. 

GABINETE DO PRSFEITO MUNICPAL DE PEDRO ll-.PI, a0& 1 6 ( dezesseis) 
dias do m&s de dezembro de 20:20 (dois mll o v inte). 

Prdelto 1'\-l'l>nlclpal 

PREPEIT MUNICIPALDE PEDROll 
Praça Domingos Mourllo Fílbo, 345, Cenlro 

CEP: 64.255-000- O J: 06.553.929/000l-24 

ANEXOI 
QUANTIDADE DE METAS E PERCE.1'"TUAL DA GRATIFICAÇÃO 

Nllme.ro de metas Peramtu11tda GrRtifü:•~o 
6 100% 

5 8()% 

4 60"/4 
3 50"/o 

l a2 25% 

TABELA DE INJHCADORES E METAS PARA O PAGAME TO DO 
INCE TIVO POR DESEMP IBO 

INDICADORES META 

Propo.ção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré•nallll 
realizadM, sendo a prlmçira até a 20" semana de gç.shlçio 60% 

Proporção de gsstantcs com realização de ex.ames para slfilis e HIY. 60% 

Propo.rção de gestantes com atendiinc.nto odontológico realizado 60"/4 

Cobertura de exame citopatolól!ico 40% 
Cobertui:a vacinai de Poliomielite inalivada e de Pentavalente 95% 
Peroentual de pessoas hipeftens8$ com p resdo arterial e.ferida 50% 

c-m cada sc:mcslrc 

P=ntual de diebcticos com solicltaçl!o de bemoglobion glicada 50% 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Pmça Dom.ingO<II Mo\U11o Filbo, 34:>. Cel\tro 

CBl' : 64.25!1-000 - CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

ANEXO:O: 

1>lVl$ÃO l>f: l>OTiCENTAGENS E."'ITRE AS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

ÇATEGOlUAS PORCETAGEM 

OESTAO 30% 

PR.OFISSIO.NAlS 70% 

DIVISÃO DE RECORSOS QVE COMPETE AOS PROli'lSSIONAlS 

PROFISSIONAIS DB l'-11 v l>L M,WJlO 60% 

ENFER..'\íB!R.0 25% 

ODONTOLOOO 15% 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE PEDRO ll•PI, aos 16 ( dez.eaeals) 
dlae do mês de dezembro da 2020 (dois mll a vlnla). 

A~~~ 
Prefeito Munlclpftl 

PR.EJl'EITUBA MUNICLPAL DE PEDRO Il 
.Praça .D<:u:nmgos Moui,llo Filho, 345, Centro 

CEP: 64.25S-OOO- CNPJ: 06.5:>3.929/000\-24 

Lei nv 1.285, da 16 da Daz.embro da 2020. 

"Dispõe sobre a Criaçào do Plano Municipal ~ 
Turismo - PLAMTUR do mwucipto dt: PEDRO a, t: 
dá outras providl!m::Ja.s." 

O PREFEITO DO MUNlC1PIO DE PEDRO ll, Alvimar Oliveira de Andrade, no 

uso de sua• atribuíçõc.s legai~ e ~ obediência à Lei OrgJlnica do Mm:ôclpio, fllz saber 

que II Olmara Municipal de Vereadores Aprovou e cu sanciono a sogumle Lei: 

CA.l'f ULOI 

$eçilo X 

Da h11bllitllção do munlclpl.o pau cru,ç.llo e eontolldafilo do Plau.o MllDiclp•I de 

Turltmo de P-tdro D - PLAMT'UR - l>'E'ORO .ll 

Art. • - Observando o disposto oo art. 180 da Constitulçllo PC<lcoJ·c-9 flrt 14, lnõl,so I. 
da Lei OrgAnica do M uniçlp;o. i:::sta Lei habUita o mulli.clpio de Pedro II o criar e 

consolidar o Plmlo Municipal de Turismo de Pedro II. 

Scçl.oil 

Do Pl o Mu11lclpal de Tu.rismo- PMTUR- PEDRO II 

Arl. z• - Ao Exccutivi;, Mucicipa.l, alrllv6'5 do seu 6rglo competente, por meio de 

debates, atos pOblicos e p4rticipativo•, com' rt,preíJeabmt.c,s da cadeia produtiva do 

turismo no munfo!plo, cumpro elaborar o Plano Municipal de 'J'nrill.mo de Pedro II -

PLAMTUR, instrumento de fommlaçilo w ações cstraMgicas do poder púbUco e da 

cadt:ia produtiva do turuimo nele representa.d.a, no tocante ao planejamento e incentivo 

às atividad e S'ttV:!9os turlsticos, Cópaz de oricotar Ó de&mivolvi.mooto do turi mo e 

aJier a p~rva,;,ão de seu patrimônio histórico, oullurol e oatural._oo desenvolvimento 

S-Ocioeeonõmico do MW1.iclpio. 

Art. 3• - O Plano Mumoipal do Turismo de Pedro II faz parte de um p=~ 

pennancntc e COI!Jupdo de planejamento municipal. constituindo-se com.o instrumento 

cstratési,co da PoUtica de Descmvolvimento Turulico do Muru.c!plo, que deve ser visto 

como um meio para que o turi!IIDo alc:an.ce a sustentabilidade ccoD(lm.ica, sooi.ocultoral o 

ambiental. 

Padgra.Co ánlco - O P.lano Municipal de Turlamo de Pedro II será elaborado de acordo 

com li.li orientações do Ministéri.o do Turismo e da Secretaria de ~o do Bstado do 

Piaw, em oonson.lncia eom o Conaelbo Municipal de 'I'Urismo COMTUR - PEDRO II. 

Arl.. 4• - O Plano Municipal de Turismo de Pedro n mn p<ir objetivo 8!!tnlturar e. 

OM01lal' o turismo na cidade de :Pedro II, de forma harmoniosa com o mei.o ambiente e. 

com as melhoriJul .nu condiQ(les SQ-Qioeconõmic-., do mmü.clpio, .irav6' do 

fortalec:Jmc:nto dos pontos rortes, trab~do os pontos fracos e oa d011afioe atuuili e 

futuros, para assim posiciorurr o munic(pio como destino competitivo n.o cenArio 

nacional e intemacl.onal e de qualidade. 

Art. S° - Na elabo~ do Plano Muuiclpal do 1\1:rismo actíJo obscrvadaa as seguin.tca 

direaizçs; 

I - A ~ática do tudsm.o CQIJlO forma de pn:,movcr, v,,Joriznr e pxescrvar o patrunõnio 

natural o Cllltunl. do Município: 

ll- O dc1,e,wolvimcoto coonõmioo e social da população; 

m -A valo~ do !!tt humano como dcstirultúlo final do ruisenvolvimento 

turlstico; 

IV -A valori7.a.çlo da imagem de Pedro II no Bruil e enmor; 

V - A expando e o desenvolvimento do turismo. 

Do• Objetivo• 

Art. 6° - O Plano Municipal de Tari.&m0 do Pedro II - PLAMTIJR tem por objetivo 

promover o desenvolvimento das atividades 1111:fmcas pela coordcnaç:lo e ln!cgtação dai 

ÍllllC!Ativ84 oficlã:is oom áS do etor produtl'vo, de lllOdo a: 

J - Atingir as metas, sejam em quo.lquc:r prazo, d.etmm.inado por este; •. _ 

ll - Estimular a hrtegmçifo dos diversos segmeo.tos do scto:r, atuando cm regime de 

cooperação com os órgãos p&lioos, cntid.a.d~ de cla.sse e associações representativas de 

cuniculum afün, oom ações comprovadas. 

m -Promover a melhoria da qualidade dos serviços turlsticos prestados no Mwi.iclpio; 

rv - Pensar, planejar e empreender ~uativamente o tmi.smo, como vetor do 

sustc:ntabllidadc do desenvolvimento municipal; 

V - Ser um destino de turismo competitivo em. nfvcl nacional. e intemacioaa~ 

=nhecido por SUllB práticas sustentávtlis, inovadoras e pela hospitalidade, local_: 

VI • Viabilizar e• estabelecer ções e projetos convergentes entre o turismo e a cultura, 

valoriZãndô e. hi.$léria~ a cultura e os, oostwn.cs locais; 

VII - Contribuir pan o anmco.ro dn dem.andp, turfrtlca e ampliar o tempo de. 

pcnnanâncía e a sati.sfilção do turista no município; 

vm - Apoiar fortemente o acr~cimo, a qualidade e a divmiificaçilc dos atrativos 

turfoticos e ela infrac:'11rutll{á e I0gí$tico de iípõjo ao turista; 

IX - Identificar o posicionamento de Pedro D no cenário !Urlstico amai; 

X - Auxiliar a id=tificayão dos scgmcutos turl_•tic0.li locais e II correta alocação de 

recursos; 

XI - Buscar uma gestão democrática, particip!ltiva, integrada, tranllpan::JJ.tc e 

regionalizada, j.uctamcotc com os municlpio oi.rc®vi:tinhos e integrantes da Tru;tãnoia 

de Oovemanço. do Polo Aventura e Mistério no Estado do Piaul, visando ao 

desenvolvime:nto turístico local e territorial, 

Seção .CV 

Das prerro211ttvas do PLAMTUR. - PEDRO ll 

Art. 7• - O PI.ano Municipal de Tu.rim10 de Pedro ll. piua sua el1100raçito e e>tc:euçllo, 

deve ob$ervar a Lei MunfcipaJ N'. 1.249/2018, que trata da Polftice. Municip de 

Turismo, bem como a Lei Orgênica do Municlpio, as leis estaduais e federais afins. 

Art. 8' - Os 6rgilos e cntidad" que compõem o Si.slema Municipal d0 Tum:mo, 

Secretíri~ M un.i.eip,;J de Turismo e Conselho Municipal ele Turismo, observadas "" 


